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TERMO ADITIVO Nº 4 
CONTRATO Nº 53/2021 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2021 
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE VENTANIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Anacleto 
Bueno de Camargo, 825, centro, inscrito no CNPJ nº 95.685.798/0001-69, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. José Luiz Bittencourt, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI RG nº 1.318.879/PR e 
do CPF/MF sob nº 232.294.389.49, e a empresa TRANSPORTADORA FLUGEL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
01.897.898/0001-05, com sede a Rua Izidoro Doin, 760 Sala - CEP: 84240000 - Centro, na cidade de Piraí do Sul/PR, representada neste ato por seu Sócio 
Administrador Sr. Elcio Aparecido Flügel, portador da CI.RG nº 6.345.853-8/SSP-PR e CPF/MF nº 024.545.519-18, residente e domiciliado na cidade de Piraí 
do Sul/PR, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato n° 53/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
O Objeto do presente Termo Aditivo é a continuação da prestação de serviço de transporte de alunos universitário para a cidade de Ponta Grossa, conforme 
contrato assinado anteriormente pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 53/2021, e seus aditivos, pelo presente Termo Aditivo em 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados da data de 27/07/2023 a 26/07/2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Fica aditivado o valor original do contrato nº 53/2021, e seus aditivos, em R$ 361.200,00 (trezentos e sessenta e um mil e duzentos reais). 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
Justas e contratadas firmam as partes, este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 05 de julho de 2023. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2023 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: cinco dias de julho de 2023. 
O MUNICÍPIO DE VENTANIA, situado na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825, Centro, Ventania, Paraná, CNPJ 95.685.798/0001-69, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Sr. José Luiz Bittencourt, portador da cédula de identidade R.G. nº 1.318.879-3/PR, 
CPF nº 232.294.389-49, e a empresa NÓS CONSULTORIA E CONTEUDO CRIATIVO LTDA, CNPJ nº 31.494.765/0001-59, localizada Rua Joinville, nº 
289 - CEP: 85.819-460 - Bairro: Universitário, na cidade de Cascavel/PR, denominada CONTRATADA, devidamente representada pela sua sócia 
administradora Sr.ª Neusa Borges de Paula, portador da cédula de identidade R.G. 4.509.693-9/PR e do CPF nº 706.383.909-82, residente e domiciliada à Rua 
Joinville, nº 289 - CEP: 85.819-460 - Bairro: Universitário, na cidade de Cascavel/PR, nos termos abaixo pactuam o seguinte contrato: 
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, é a contratação de prestação de 
serviços de capacitação, visto que não possuímos no município, pessoas capacitadas para elaboração do Plano de Ação, junto ao Ministério da Cultura, com o 
objetivo de obtenção de recursos, de acordo com a Lei Paulo Gustavo (lei complementar nº195 de 08/07/2022), onde os municípios contemplados podem 
utilizar 5% do total dos recursos recebidos para referida capacitação, conforme discriminados a seguir, que a CONTRATADA se declara em condições de 
entregar em estrita observância com o indicado no edital de licitação e seus anexos e na documentação levada a efeito pela licitação Pregão Presencial nº 
16/2023, devidamente homologada pela CONTRATANTE. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 6.466,34 (seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos). As despesas com a execução do objeto 
deste Contrato serão financiadas com recursos consignados na dotação: 
DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
1630 07.001.13.392.0007.2022 0 3.3.90.39.99.00 Do Exercício 
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Departamento de Administração do contratante a aplicação de multas. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta ) dias corridos contados a partir da data da assinatura do Contrato. 
FORO: Comarca de Tibagi, Estado do Paraná. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 3/2023 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento de todos os interessados no processo de licitação n° 
20/2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 3/2023, cujo objeto é a aquisição de parques infantis para todos os Centros Municipais de Educação 
Infantil da Rede Municipal de Ensino, conforme solicitação nº 8/2023 da Secretaria Municipal de Educação, conforme discriminados no Anexo I do Edital de 
Pregão, que adjudica a proponente declarada vencedora dos lotes licitados, conforme o quadro abaixo: 
MSC PLAYGROUND LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 PRAYGROUND PARA CMEIS  1 - Torre MP H1200MM 1 - Cob. chinesa MP 1 - 
Guarda corpo fechamento 1 - Escada 5 degraus H1200MM 1 - Corrimão escada 5 
degraus MP 1 - Escalada de cordas H1200MM 1 - Par pega mão 1 - Balanço tubo de 
aço anexo torre 1 - Conjunto assento ROT 1 - Flange MP 1 - Ponteira seção de saída 
1 - Curva s/encaixe 90º 1 - Curva c/encaixe 90. Altura Plataformas Torres: 1,20m 
Altura Telhados: de 2,80 à 3,80. 

Krenke 
KMP 
0102 

UNIT 6,00 7.890,00 47.340,00 

2 1 BRINQUEDO DE MOLA (BALANÇO) Brinquedo infantil sobre mola em formato 
de cavalo, moto ou golfinho. - Feito em plástico polietileno rotomoldado; - Mola de 
aço galvanizado a fogo com Ø20mm de diâmetro, revestido com pintura eletrostática; 
- Suporte âncora feito com aço galvanizado a fogo, para fixação da mola no 
brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre o concreto ou terra. Comp.1.20cm 
Larg. 65cm Altura total: 85m Altura assento: 63cm. 

Krenke 
KM 70 

UNIT 6,00 1.780,00 10.680,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS LOTES R$ 58.020,00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos cinco dias de julho de 2023. - Jean Carlos da Silva – Pregoeiro 
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DECRETO Nº 026, DE 05 DE JULHO DE 2023 
Súmula: Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de VENTANIA, Estado do Paraná no 
âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -SISAN.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições em conformidade com a lei orgânica do município e tendo 
em vista o disposto na Lei Municipal nº 907, de 07 de dezembro de 2022: 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de assessoramento imediato ao Prefeito Municipal de Ventania, integra o 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro, de 2006. 
Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal: 
I - Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo 
Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos; 
II - Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência; 
III - Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, 
incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução; 
IV - Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações 
inerentes ao Plano Municipal de SAN; 
V - Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; ·  
VI - Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
VII - Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua efetividade; 
VIII - Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
IX - Elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
§ 1° - O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das 
diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua 
consecução. 
§ 2° - Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional será convocada pelo CONSEA Municipal. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 11 (onze) membros, titulares e suplentes, dos quais dois terços de representantes da sociedade civil, 
cabendo a representante deste segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de representantes governamentais: 
§ 1° - A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelos seguintes membros titulares: 
a) Vilmara Ferreira de Oliveira - Secretária Mun. de Agricultura e Pecuária; 
b) Samuel Basílio Ribas - Chefe de Frotas; 
c) Aline de Biassio - Secretária Mun. de Ação Social e Assuntos da Família; 
d) Janelice de Oliveira - Diretora do Departamento de Assistência Social. 
§ 2° - Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de indicação estabelecidos pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional. 
§ 3° - Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, representantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério 
Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante convite formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal. 
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os suplentes da representação governamental, serão designados pelo Prefeito. 
Parágrafo único - Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, permitida a recondução. 
Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, 
pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, 
incluído o Secretário Geral. 
§ 1° - Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil que comporá o CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, 
observados os critérios de representação deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
§ 2° - A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do 
mandato dos conselheiros, para apresentar proposta de representação da sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo. 
Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização: 
I - Plenário; 
II - Presidente; 
III - Secretaria Geral;  
IV - Secretaria Executiva;  
V - Comissões Temáticas.  

Seção I 
Da Presidência e da Secretaria Geral 

Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo 
Prefeito. Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o Secretário Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o 
novo Presidente do CONSEA Municipal. 
Art. 8° - Ao Presidente incumbe: 
I - zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal; 
II - representar externamente o CONSEA Municipal; 
III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal; 
IV - manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional; 
V - convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário Geral; e 
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VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para 
apresentação de resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal. 
Art. 9° - Compete à Secretaria Geral assessorar o CONSEA Municipal. 
Parágrafo único - A Secretária Municipal de Agricultura e Pecuária será a Secretária Geral do CONSEA Municipal. 
Art. 10 - Ao Secretário Geral incumbe: 
I - submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional as propostas do CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da 
Política e do Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução; 
II - manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas 
por aquele Conselho; 
III - acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações aprovadas pelo CONSEA Municipal nas instâncias responsáveis, apresentando 
relatório ao Conselho; 
IV - promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; 
V - instituir grupos de trabalho inter secretariais para estudar e propor ações governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional; 
VI - substituir o Presidente em seus impedimentos; 
VII - presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Seção II 
Da Secretaria Executiva 

Art. 11 - Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua estrutura organizacional, com uma Secretaria Executiva, que dará 
suporte técnico e administrativo ao seu funcionamento. 
Parágrafo único - Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação e funcionamento da Secretaria Executiva serão consignados diretamente 
no orçamento Governo Municipal. 
Art. 12 - Compete à Secretaria Executiva: 
I - Assistir o Presidente e o Secretário Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de suas atribuições; 
II - Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança Alimentar e Nutricional e com o Consea Nacional, mantendo-os 
informados e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal; 
III - Assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, 
órgãos da administração pública, organizações da sociedade civil; e 
IV - Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas 
apreciadas pelo CONSEA Municipal. 
Art. 13 - Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da 
Secretaria Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário Geral do Conselho. 
Art. 14 - Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria Executiva contará com estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá 
sobre os quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade. 

CAPÍTULO III 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 15 - Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, 
seja justificável. 
Art. 16 - O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de 
trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação. 
Art. 17 - As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria Executiva do CONSEA Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura. 
Art. 18 - O desempenho de função na Secretaria Executiva do CONSEA Municipal constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, 
para o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional. 
Art. 19 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 05 de Julho de 2023. 

José Luiz Bittencourt 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 027, DE 05 DE JULHO DE 2023 
SUMULA: Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas na lei orgânica municipal e tendo em vista o 
disposto na Lei Municipal nº 907, de 07 de dezembro de 2022: 

D E C R E T A: 
Art. 1° - Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN do Município de Ventania, Estado do Paraná, no 
âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e 
ações da administração públicas municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências: 
I - Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, 
metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação; 
II - Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de SAN; 
III - Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
V - Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para interlocução e pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de 
implementação dos planos de Segurança Alimentar e Nutricional; 
VI - solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições. 
VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a 
CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos; 
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VIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006 e os Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de 
novembro de 2001 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010. 
Art. 2° - A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a 
ser construído intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional. 
§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá: 
I - Conter análise da situação municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
II - Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 
III - Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência 
Municipal de SAN; 
IV - Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional; 
V - Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das populações, com atenção para as especificidades dos diversos 
grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-
racial e a equidade de gênero; 
VI - Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação; 
VII - Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e 
no monitoramento da sua execução. 
Art. 3° - A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a que se referem, observadas as respectivas competências 
exclusivas e as demais disposições da legislação aplicável. 
Art. 4° - A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser integrada pelas Secretarias Municipal de Ação Social e Assuntos da Família, 
Secretária Municipal de Agricultura e Pecuária, Secretária Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde. 
Parágrafo único - A Câmara Intersetorial será presidida pela Secretária Municipal de Ação Social e Assuntos da Família. 
Art. 5° - A Secretaria Executiva da Câmara ou Instância Governamental de Gestão Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo 
órgão governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato do chefe do executivo. 
Art. 6° - A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações 
específicas.  
Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 05 de Julho de 2023. 

José Luiz Bittencourt 
Prefeito Municipal 
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